LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.394, DE 29 OUTUBRO DE 1985

Regula o Exercicio da Profissdo de Técnico em Raglay
e dé& outras Providéncias.

Art. 1° Os preceitos desta Lei regulam o exercitd@oprofissdo de Técnico em Radiologia,
conceituando-se como tal todos os Operadores @s Rajue, profissionalmente, executam as técnicas:
| - radiologica, no setor de diagndstico;
Il - radioterapica, no setor de terapia,
[l - radioisotopica, no setor de radioisotopos;
IV - industrial, no setor industrial;
V - de medicina nuclear.

Art. 2° Sao condi¢des para o exercicio da profiseddéecnico em Radiologia:
| - ser portador de certificado de conclusao isir® médio e possuir formacgao profissional
minima de nivel técnico em Radiologia,
* Inciso | com redacéo dada pela Lei n® 10.5081607/2002.
Il - possuir diploma de habilitacdo profissionapedido por Escola Técnica de Radiologia,
registrado no érgéo federal (vetado).
Paragrafo unico. (Vetado).



